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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N2 1.54!, DE 26 DE SETEMBRO DE 1.973.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS

DE DESAPROPRIAÇÃO, Um IMÓVEL RURAL DES
TINADO À INSTALAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O INCISO V, DO ART. 29, DA LEI OrGANI

ca e de conformidade com o disposto no art.6^, do decreto-lei n$

3.365, de 21 de junho de 1.941, alterado pela lei federal n22.786,

de 21 de maio de 1956, combinado com o disposto no art0- 32, do de.

creto Federal n262.504, de 08 de abril de 1.968,

DECRETA:

Art£ 12 - É declarado de utilidade pública, PARA FINS

de desapropriação, por ser necessário à instalação de escola munj.
cipal, o imóvel rural a seguir descrito: uma fração de terra sita

em Linha Biriva, distrito de Herveiras, sem benfeitorias, conten

do A ÁREA SUPERFICIAL DE 2.500,00 m2, FAZENDO PARTE DE ÁREA MAIOR,

DE PROPRIEDADE DO CASAL JOÃO FRANCISCO DE CARVALHO, LIMITANDO-SE I

NA FRENTE, COM A ESTRADA GERALJ NOS FUNDOS, COM TERRAS DOS TRANS-

MITENTESJ DE UM LADO, TAMBÉM COM TERRAS DOS TRANSMI TENTES; E DE |

OUTRO LADO, COM TERRAS DE ARTUR BECKER.

Art0- 22 - Este Decreto entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DE

- Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 1973.

ocreto ei teve afixado

no quadro cie dwu/gação ^o ator:
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